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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N.O OO4/2022 - SERMALI

O MUNICíPIO DE SÃO JOSE OOS PINHAIS, ESTADO DO PARANÁ, ATTAVéS dA

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES, no uso de suas

atÍibuições legais, TORNA PÚBLlcO, para conhecimento de quantos possam se interessar, que

se encontra aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de

Clínica(s) Especializeda(s) e Pessoa(s) Jurídica(s) da área da Saúde, para atendimento de

usuários do Sistema Único de Saúde Municipal que apresentem quadros de distúrbio de

deglutiçáo - disfagia (Resolução CFFa no 49212016), em clínica apropriada, no Hospital e

Matemidade São Jose dos Pinhais (situado na Rua Coronel Luis Vitorino Ordine, 1747) ou em

domicílio, conÍorme necessidade avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde.

I.O. OBJETO

1.1 - O presente Edital de Chamamênto Público, tem por objeto o Credenciamento de Clínica(s)

Especializada(s) e Pessoa(s) Jurídica(s) da área da Saúde, para atendimento de usuários do

Sistema Único de Saúde Municipal que apresentem quadros de distúrbio de deglutiÇão - disfagia,

em clínica apropriada, no Hospital e Maternidade São José dos Pinhais ou em domicílio, conforme

necessidade avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde, e acordo com os cntérios, termos e

condições estabelecidos neste Edital de Chamamento Público e Anexos.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - Os serviços correráo por conta da dotação orÇamentária e financeira da Secretaria Municipal

de Saúde:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.50.30 - SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SAUDE
DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
Recursos: Federal, Estadual e Municipal;

LDO:2044 COORDENAR AS ATIVIDADES OPERACIONAIS / AMBULATORIAL.
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a documentação apresentada atende às exigências contidas no edital, bem como
documentação apresentada pelos interessados no credenciamento, podendo exigir a

de toda a
tação
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3.0 . DAS CONDIçOES PARA CREDENCIAMENTO

3.1 - Poderão participar desse Chamamento Público todos os interessados que desempenhem
atividades pertinentes e compatível com o objeto do credenciamento e que atendam a todas as
exigências, especificaÇôes e normas contidas neste edital e seus anexos.

3.2 - Não sera permitido o consorciamento de empresas

3.3 - O MUNICíP|O poderá revogar o presente credenciamento por interesse público, devidamente
justiflcado, sem que caiba ao participante direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo
disso resultante e na forma da lei.

3-4 - O MUNICíP|O poderá realizar diligências, a qualquer momento, com o objetivo de verificar se
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de documentação complementar, tais como, contratos ou ordens de serviços, que comprovem os
serviços executados.

3.5 - Estaráo impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadrem
em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administraçáo
Municipal.

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo.
c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidaçáo.
d) No disposto no artigo 9o da Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações.
e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, e

perante o INSS, o FGTS e a JustiÇa do Trabalho.
f) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro

funcional ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento,
conÍorme estabelece o entendimento contido no Acórdão 2745110 - TCE/PR e no
Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de
1111212009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa
sobre o nepotismo.

Í.1 ) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas
que forem servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta e colateral, consangüíneo ou afim de servidor público do órgão ou
entidade licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança,
seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autondade ligada à
contratação.

3.6 - Os interessados em participar do Chamamento Público de que trata este Edital, deverão
apresentar flggl\ a documentaçáo exigida no item 04, em envelope lacrado e identificado com a
inscrição extema conforme modelo abaixo, devendo ser protocolado em dias úteis, junto ao
Protocolo Geral do Município, situado no predio da Prefeitura Municipal de São Jose dos
Pinhais/PR, Rua Passos de Oliveira, no 1.10í - Centro - CEP 83.030-720, em qualquer tempo,
durante a sua vigência, não hayendo data limite oara o Credenciamento enouanto o mesmo
esjyeleln a:erto, e enquanto peÍÍnanecer as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL
DE DE, e endereçado à Comissão Permanente de Licitação para Compras e Serviços em
Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSE DOS PINHAIS
À comrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAÇÂo eARA coMpRAs E sERVtÇos EM GERAL

Chamamento Público N.o 00412022 - SERMALI.
DOCUMENTOS PARA HABILITAçÂO

CPF
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3.7 - Os interessados arcarão com todos os custos deconentes da elaboração e apresentaçáo de
suas propostas para o Credenciamento.

3.8 - A ordem de classificação será determinada pela data e horário do protocolo dos envelopes,

sujeitos à aprovação dos documentos pela Comissão Permanente de Licitação para Compras e

Serviços em Geral.

3.9 - Os envelopes contendo os pedidos de Credenciamento e demais documentos exigidos
neste edital serão analisados pela Comissáo Permanente de Licitação para Compras e Serviços
em Geral, instituída pelo Decreto n.o 4.633 de 21 de janeiro de 2022.

3.10 - O pedido de credenciamento será indeferido se o requerente não atender a qualquer das

exigências contidas no presente Edital.

3.1 '1 - A Comissão Permanente de Licitação para Compras e Serviços em Geral podeÉ, a
qualquer tempo, verificar a veracidade das informaçôes, bem como solicitar outros documentos ou

a revalidaÉo dos fomecidos.

3j2 - O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na intemet pelo site
htto://www.sip r.oov.br/oortal , ou no Departamento de Compras e Licitaçóes, situado na Rua

Passos de Oliveira, n.o 1í01, CenÍo - São José dos Pinhais/PR das 08h00min às 17h00min

3.í3 - As dúvidas sobre a execuçâo dos serviÇos e suas peculiaridades poderão ser esclarecidas
junto à Secretaria Municipal de Saúde, através do telefone (4í) 3381-6355, departamento de
Regulação, e-mail: deo.reoulacao(Asio.pr.oov.br.

4.0 . DADOCUMENTAÇÂO:

4.1 - HABILITACÃO

a) No caso de emoresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microemoreendedor individual - MEI Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.b

c) No caso de sociedade emoresária ou emoresa rndividual de resoonsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contralo social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

d) No caso de sociedade simoles: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

e) No caso de coooerativa: ata de fundaÇão e eslatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

f) Comprovante de endereço.
g) Cópia de RG e CPF do representante legal da lnstituição
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h) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
i) Requerimento de Credenciamenlo, conforme constante no ANEXO I desse Edital

devidamente preenchido e assinado;
j) Declaração Ácordão TCE/PR conÍorme ANEXO ll desse Edital;
k) Alvará de localização e funcionamento dentro do prazo de validade.
l) Comprovante da PROPONENTE no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

(cNES).
m) Licença Sanitária da PROPONENTE, expedida pela Vigilância Sanitána do Município (do

domicílio ou sede), renovado anualmente, dentro do seu prazo de validade, não sendo
aceito protocolo de renovação.

n) Ceíificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Medicina /
Fonoaudiologia constando a responsabilidade técnica; dentro do prazo de validade.

o) CertiÍicação de Especialidade dos profissionais que atuam com Disfagia (Resolução
CFFa n.o 49212016)

p) Descrição técnica detalhada da capacidade instalada do estabelecimento, contendo
media de atendimentos diários por especialidade, relação de equipamentos, espaço
físico disponível, número de Íuncionários por função e demais informaÇões pertinentes.

4.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

A regularidade fiscal será comprovada por meio da apresentação dos seguintes documentos

a) Certidão CONJUNTA TRIBUTOS FEDERAIS E DIVIDA ATIVA DA UNIAO, expedida
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional que comprove a regularidade com a

F azenda Nacional e lnstituto Nacional de Seguridade Social (INSS), em plena validade.

b) Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL ou declaração de sua isenção.

c) Certidão(ões) de regularidade de TRIBUTOS MUNICIPAIS do domicílio e sede do
Licitante.

d) Prova de Regularidade perante a JUSTIçA DO TRABALHO, em plena validade emitida
através do site http ://www.tst-ius. br/certidao

e) Certidão de Regularidade de CRF - perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGrS).

4.3 . QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANEEEA

a) Certidão(ões) negativa(s) de pedido(s) de FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO .tUOtCtAt,
emitida(s) pelo(s) distribuidor(es) judicial(is) da sede da instituição, emitida(s) com

antecedência máxima de 90 (noventa) dias.

5.0 . DO CREDENCIAMENTO

5.1 - A Comissão Permanente de Licitação para Compras e ServiÇos em Geral analisará a
documentação especiÍicada no item 4.0 e divulgará a relação dos credenciados no sítio da
PreÍeitura e também no Diário OÍicial do Município. Postenormente, de acordo com as
necessidades e segundo as diretrizes do Sistema Único de Saúde, a Secretária Municipal de

Saúde realizará a convocação dos interessados / credenciados para assinaturas do Contrato.

5.2 - As PROPONENTES CREDENCIADAS e convocadas a firmar contrato serão comunicadas,
4t23
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para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis compareçam ao local indicado para efetuar a
assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contrataçáo.

5.3 - Os estabelecimentos de Saúde serão contratados para a rcalizaÉo de pÍocedimentos de
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São José dos
Pinhais, em conformídade com os valores estabelecidos no ANEXO lll - Quantidades, Descritivos
e Valores.

6.0 -DACONTRATAçÂO

6.1 - As PROPONENÍES CREDENCIADAS serão convocadas alravés de sistema de rodízio, de
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, os quais terão contratos
celebrados com o MUNICíPIO, obedecendo às datas da aprovaÇão do credenciamento e
respectivos contratos.

6.2 - O controle do rodÊio e o quantitativo conforme ANEXO lll serão geridos pela Secretana
Municipal de Saúde a qual solicitou e demandará os serviços fomecidos pelos credenciados no

Chamamento Publico através do Departamento de Regulação, garantindo o revezamento na
prestação dos serviços entre as PROPONENTES CONTRATADAS.

6.3 - O Credenciamento será formalizado mediante Contrato, contendo as cláusulas e
condições previstas neste Edital de Chamamento Público.

6.4 - Os contratos Íormalizados poderão ter vigência de até 06 (seis) meses, prorrogáveis

conforme a Lei até o máximo de 60 meses.

6.5 - A PROPONENTE CREDENCIADA E CONTRATADA que por interesse da AdministraÇâo

Pública, RENOVAR seu contrato por igual período, conforme faculta o artigo 57 inciso ll da Lei

Federal n.'8.666/93 e suas alteraÇões, deverá no ato do pedido de renovaÉo, apresentar toda a
documentação atualizada, conforme descÍita no item 4.0 deste edital á Secretaria Municipal de

Saúde, a qual ficará responsável pela conferência, aceitaÇão e demais trâmites para tal finalidade.

7.0 - OA EXECUÇÃO OOS SERVTçOS

7.1 - A PROPONENTE CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias úteis improrrogáveis, após
a assinatura do contrato, para iniciar a prestação de serviço, período este que deverá ser utilizado
para a implantação de todo o serviço.

7.2 - Após a solicitaÇão do serviço pela administraÇão a PROPONENTE CONTRATADA deverá
agendar o procedimento em até 07 (sete) dias, não podendo ultrapassar o atendimento
diretamente ao usuário em até no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da solicitação. O
relatório de avaliaÉo com hipótese diagnóstico deverá ser disponibilizados em até 07 (sete) dias
após a realização.

7.3 - Após a solicitação do serviço pela instituição hospitalar a PROPONENTE CONTRATADA
deverá agendar o procedimento em até 48 (quarenta e oito) horas- O relatório de aval

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

o com
pós ohipótese diagnóstico deverá ser disponibilizados em alé 24 (vinte e quatro) hora

atendimento inicial.
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7.4 - Os serviços descritos no ANEXO lll deste Edital, deverão ser realizados nas dependências
das PROPONENTES CREDENCIADAS, as quais deverão estar a uma distância máxima de 50
(cinquenta) quilômetros da sede da Prefeitura de São José dos Pinhais, cito a Rua Passos de
Oliveira, 1101 - Centro de São Jose dos Pinhais. Esta especificação se justiÍica pela necessidade
de propiciar ao usuário facilidade de acesso ao serviço de saúde especializado.

7.5 - Os serviços serâo solicitados em parcelas e conforme a necessidade da Administração
Municipal.

7.6 - Os serviços que forem avaliados pela Secretana Municipal de Saúde como necessários,
poderão ser realizados em domicílio do paciente, beira leito no Hospital e Maternidade Municipal
de São José dos Pinhais, após solicitação e autorização da Secretaria Municipal de Saúde.

7.7 - A prestação dos serviÇos somente poderá ser realizada mediante apresentaÇão da
Requisição de Serviço contendo - nome do usuáno, procedimento solicitado e carimbo e
assinatura do médico ou do fonoaudiólogo solicitante, em receituáío próprio do Sistema Único de
Saúde - SUS e Guia de Autorização emitida pelo Departamento de Regulação em Saúde da
Secretaria Municipal da Saúde de São José dos Pinhais;

8.0 - DAS OBRIGAçOES DA PROPONENTE CONTRATADA

8.1 - As unidades prestadoras deverâo estar devidamente cadastradas no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES).

8.2 - Mensalmente a PROPONENTE CONTRATADA deverá encaminhar relatório detalhado de
serviços prestados contendo data e o nome do usuário atendido

8.3 - A eventual mudança de endereço dos locais de prestação dos serviços ora contratados
deverá ser comunicada ao MUNICíP|O com antecedência mínima de 30 dias, que analisará a
conveniência de mantê-los, podendo, ainda, rever as condições do contrato e, até mesmo
rescindi-lo, se entender conveniente.

8.4 - Eventual mudanÇa do Responsável Técnico pelos serviÇos também deverá ser será
comunicada ao MUNICíP|O com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

8.5 - A PROPONENTE CONTRATADA deverá atender a todos os procedimentos contratados
responsabilizando-se pelos mesmos.

8.6 - Os atendimentos serão prestados dentro das normas e padrões éticos compalíveis com o
credenciamento dos serviÇos e com a capacidade operativa do estabelecimento.

8.7 - Será de responsabilidade da PROPONENTE CONTRATADA, a substituição dos
proÍissionais que compõem as equipes de trabalho, por outros de mesma qualificação, nos
períodos de férias, inclusive de modo que os profissionais contratados em substituiçáo esteiam
incluídos no CNES do estabelecimento contratado.

8.8 - A PROPONENTE CONTRATADA deverá utilizar o Sistema indicado e disponibilizado pelo

MUNICíPlO para recepcionar os usuários.
6t23
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8.9 - São de total responsabilidade da PROPONENTE CONTRATADA todos os procedimentos
por este realizados não gerando ônus adicional ao MUNICÍP|O;

8.10 - As despesas com qualquer tipo de material e insumo necessário para a realização dos

exames e/ou procedimentos conerão por conta da PROPONENTE CONTRATADA;

8.11 - E obrigação da PROPONENTE CONTRATADA, manter os seguintes documentos
válidos, devendo estes ser apresentados ao MUNICíP|O nas visitas do Serviço de Auditoria em

Saúde da Secretaria Municipal da Saúde:

8.1 1 .1

8.11.2
Alvará de Funcionamento dentro do prazo de validade;

Licença Sanitária expedida pela Vigilância SanitáÍia do Município (do domicílio ou

sede), dentro do seu prazo de validade não sendo aceito o protocolo de renovaÇão;

Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de

Medicina/Fonoaudiologia constando a responsabilidade técnica; dentro do p@zo de

validade;
CertiÍicaçáo de Especialidade dos profissionais que atuam com DisÍagia
(ResoluÇáo CFFa no 49212016),

Descrição tecnica detalhada da capacidade instalada do estabelecimento,

contendo media de atendimentos diários por especialidade, relação de

equipamentos, espaço físico disponível, número de funcionários por função e
demais inÍormaÇões pertinentes.

8.1 1 .3

8.11.4

8.1 1 .5

8.12 - A PROPONENTE CONTRÁTADA deverá Íornecer ao paciente ou ao seu responsável, um

comprovante de atendimento com: número de registro, nome do paciente, data de nascimento,

data do atendimento, dados para contato com o estabelecimento.

8.í3 - Os relatórios de avaliaÉo com hipótese diagnóstica emitidos devem conter as seguintes
informações:

a) ldentiíicaçáo do preslador;

b) Endereço e telefone da clínica;
c) ldentificação do Responsável Técnico (RT);

d) Número de registro do RT no respectivo conselho de classe profissional;

e) Nome, data de nascimento e registro de identificaÉo do cliente na clÍnica;

f) Data da rcalizaçâo da avaliaÇão:

g) Data de emissão do relatório;

h) Hipótese diagnósticâ;
i) Outras observaÇões pertinentes, se for o caso.

8.14 - Para a emissão dos relatórios, a PROPONENTE CONTRATADA dever observar os

seguintes critérios:

a) Os relatórios contendo os resultados da avaliação deverão ser realizados por profissional

fonoaudiólogo devidamente qualificado, registrado no respectivo conselho de classe;

b) A PROPONENTE CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acom nhante,
qualquer complementaÇão aos valores pagos pelos serviÇos prestados nos te
Contrato;

deste
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c) A PROPONENTE CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobranÇa indevida, feita ao
paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em êzão da
execução deste Contrato;

d) A PROPONENTE CONTRATADA deverá dispor de profissional qualificado responsável
técnico para esclarecer dúvidas e questionamentos, sempre que um relatório de
avaliação com hipótese diagnóstica suscitar dúvidas pelo médico ou fonoaudiólogo
solicitante. Caso julgue necessáno, o proflssional Médico ou Fonoaudiólogo podeÉ
solicitar que a avaliaÇão seja refeito sem ônus ao MUNICíP|O ou qualquer custo
adicional.

8.1 5 - Apresentar o relatóno mensal, ou em prazo menor quando solicitado pelo MUNICIPIO,
com as estatísticas de produÉo mensal ou do período, contendo as seguintes informaÇões:
registro de atendimento, nome completo do paciente, data de nascimento, data da solicitaÉo da
avaliaÉo, dala da realização da avaliação, nome do médico solicitante, procedimentos realizados.

8.16 - A PROPONENTE CONTRATADA deverá manter as condiçóes técnicas estabelecidas
conforme LegislaÉo do SUS de forma contínua, e sempre que a Secretana Municipal da Saúde
entender necessário poderá solicitar vistoria do Serviço de Auditoria em Saúde e do Departamento
de RegulaÉo iunto à Clínica; e/ou documentos comprobatórios de regularidade técnica.

9.0 - DO PAGAMENTO

9.1 - As PROPONENTES CONTRATADAS receberão, a título de pagamento pela execuÉo dos
serviÇos os valores unitários contidos no ANEXO lll - Quantidades, Descritivos e Valores.

9.2 - Os pagamentos dos serviços se darão na quantidade de exames e/ou procedimentos

efetivamente efetuados, sendo a quantidade em Edital estimada, não gerando obrigação do
MUNICíPlO adquirir toda a quantidade.

9.3 - Mensalmente a PROPONENTE CONTRATADA deverá encaminhar Íelatório detalhado de
serviços prestados contendo data e o nome do usuário atendido.

1O.O . DOS RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS

10.1 - O requerenle terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do
resultado do credenciamento no Diário Oficial do Município forma do art. 109, inciso l, da Lei
8-666/93, paÍa a apresentação do respectivo recurso.

11.0 . DO DESCREDENCIAMENTO

11.1 - O MUNICIPIO poderá descredenciar a PROPONENTE CREDENCIADA quando ocorrerem
uma ou mais das hipóteses abaixo relacionadas:

a) A não manutenção dos requisitos mínimos exigidos durante o período de credenciamento
ou mesmo após a sua contratação;

b) Recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato no prazo de 03 (três) dias
úteis;

c) Descumpnmento das demais condiçôes previstas neste edital.
8123
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11.2 - O descredenciamento da PROPONENTE CREDENCIADA, bem como aplicaÇão das
medidas administrativas cabíveis, deverá ser apurado em processo administrativo, garantida a
ampla defesa.

11.3 - A falta injustificada aos serviços para os quais a PROPONENTE CREDENCIADA tiver sido
designada, ensejará em motivo para descredenciamento;

11.4 - O descredenciamento não afasta a adoÉo de medidas cabíveis, nas esferas administrativa,
cível e/ou criminal;

1í.5 - A PROPONENTE CREDENCIADA poderá solicitar descredenciamento a qualquer
momento, devendo, para tanto, ser efetuada a comunicação por escrito à Comissão Permanente

de Licitação para Compras e Serviços em Geral, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

11.6 - Na hipótese do item anterior, caso a PROPONENTE CREDENCIADA esteja com contrato
vigente, deverá também solicitar a rescisão contratual ao gestor.

11.7 - O profissional descredenciado a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, devido a

violações na execução do contrato, não poderá ingressar novamente no credenciamento.

12.0 - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

12.1 - Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1o, da

Lei no. 8.666/93 estão impedidos de participar deste cerlame, tanto como membros da diretoria da

empresa como do quadro de funcionários desta, por determinação do artigo 9', inciso lll, da Lei n".

8.666/93.

12.2 - PodeÍá o MUNICíP|O revogar o Edital de Chamamento Público, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente
justiÍicado, ou anulá-lo, em caso de ilegalidade.

123 - É facultado à Comissão Permanente de LicitaÉo para Compras e Serviços em Geral,
promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer oú complementar a instrução do
processo e a aferição do atendimento aos cítérios de habilitação de cada lnstituição, bem como
solicitar aos órgãos competentes a elaboraÇão de pareceres técnicos destinados a fundamentar
as decisóes da Comissão.

12.4 - O credenciamento não acarretará na formação de vínculo estatutáno ou empregatício com
a AdministraÇão Pública Municipal.

12.5 - Os usuários, ou seus representantes, podem a qualquer momento, denunciar qualquer
irregulandade da PROPONENTE CONTRATADA.

12.5.í - As denuncias poderão ser realizadas de forma presencial na Ouvidoria da Saúde,
localizada na Rua Mendes Leitão, no 3049 - Centro - São José dos Pinhais/PR, ou através
dos teleÍones (41) 3381-6368 e 3381-6373, ou ainda, pelo

ouvidoria.sms@sip.pr.qov.br.
e-mail

Rua Passos de Oliveira, 110'l -São José dos Pinhais - Paraná CEP 83030-720 Fone; (41)3381-6
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12.6 - A PROPONENTE CREDENCIADA que se recusar a prestar os serviços objeto do
presente Edital, sem justificativa plausível e aceita pela Administração, sofrerá as penalidades
previstas no Art, 87 da Lei no 8.666/93 e alteraÇôes,

12.7 - A revogaÇão ou anulação do Chamamento Público não gera direito à indenizaÇão,

ressalvadas as hipóteses descritas na Lei n.o 8.666/93.

12.8 - As dúvidas sobre o Edital poderão ser esclarecidas junto à comissão de Licitação para

Compras e Serviços em Geral, via telefone (41) 3381-6670 e 3381-6604.

13.0 - OOS ANEXOS

13.1 - Fazem parte integrante deste Edital os seguintes ANEXOS:

ANEXO I - Requerimento de Credenciamento
ANEXO ll - Declaração Ácordão TCE/PR
ANEXO lll - Quantidades, Descritivos e Valores
ANEXO lV - Minuta de Contrato

o José dos Pinhais, 18 de outubro de 2022

Secre a Municipal de R rsos Ma fl Licitações

10t23
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ANEXO I

cHAMAMENTo púeLtco N.o oo4/2o22sERMALt.

(MODELO)

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:

Nomê Fantasia

CNPJ n.o

Endereço do
Estabelecimento:

TelêÍone(s):

E-mail:

Representente
Legal:

RG n.o:

CPF:

São José dos Pinhais de 20

Assinatura do representante legal
N,O RG/CPF:

t23
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ANEXO II

CHAMAMENTO PUBLICO N.O OO4/2022§ERMALI.

(MODELO)

DEcLARAcÃo ÁcoRDÃo TCE/PR

, inscrita no CNPJ n.o

legal, Sr.(a)
edo

por intermedio de seu representante

, portado(a) da Carteira de ldentidade n.o

CPF n.o

OECLARA que

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente
licitaÇão e se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.
b) Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidônea nem encontra-se suspensa
ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.
c) Para fins do disposto no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Acórdão
2745110 - TCE/PR, declaramos que não possuímos sócio, cotista ou dirigente. bem como não
possuímos em nosso quadro funcional nem iremos contratar empregados com incompatibilidades
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia, de
assessoramento, que seja membro da comissão de licitaÉo, Pregoeiro ou autoridade ligada à
contratação.
c.1) Essa declaraçáo possui validade enquanto perdurar o prazo de vigência/execução do
Instrumento Contratual em tela.
c.2) Estou ciente de que qualquer alteração nas condições aqui declaradas obrigam a imediata
comunicação à Administração, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

Ressalva: emprega menoÍ, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

Observação: em caso aÍjrmativo, assinalar a ressalva acima

São José dos Pinhais de 20

Assinatura do representante legal
N.'RG/CPF:
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ANEXO lll

CHAMAMENTO PUBLICO N.O OO4/2O22.SERMALI.

QUANTIDADES. DESCRITIVOS E VILOBE§

E
IIJ
ts

QTDE
SEfESTRAL PROCEDI}IENTO DEBcnçÃo Do sERvrçog VALOR

uillÍÁRro

VALOR
TOTAL PARA

0c (8Elcl
TEgES

01 120 ExAME DE AVALIAÇÃO
FONOAUDIOLOGICA

Anamnese/enlrevista, levantamento da hipólese diagnóstica 140,88 16.905,60

02 120
SERVIÇo DE AVALIAÇÃO COM
FONOAUDIOLOGO ESPECIALISTA
EM DISFAGIA

AVALIAÇÃO DA DEGLUTIÇÃO COM USO DE INSTRUMENTOS
COMPLEMENTARES: Análise dos sinars e sintomas clínicos de alteraçóes
da deglutição de saliva e de almenlos em drferenles consislências, com
uso de instrumentos complementares, como esletoscópio para ausculta
cervical, oxímetÍo de pulso, entre oulros.

ís9,00 í9.080,00

03 480
SESSÃo DE ÍERAPIA
FONOAUDIOLOGICA
ESPECIALIZADA EM DISFAGIA

Habilitaçáo e reabilrtaÉo íuncional das estruturas oroÍaringeas e esofágicas
envolvidas na deglulição de saliva. líquidos e/ou alimenlos de qualquer
consistência.

í60,00 76.800,00

o4 3.780
TERAPTA FoNoAUDToLóctcA EM
DISFAGIA EM AMBIENTE
HOSPITALAR

HabilitaÉo e rêabilitaÉo funcional das estruturas oÍoÍaÍíngeas e esoÍágicas
envolvidas nâ degluliçáo de saliva, líquidos e/ou alimenlos de qualquer
consistência.

í93,75 732.375,00

05 120
ASSISTÊNCIA
FoNoAUDIoLÔGICA EM
INTERNAÇÃo DoMIcILIAR

Orientaçáo e inlervenção junlo à pacientes âcamâdos, cuidadores,
Íamiliares e ambienlês visando promoveÍ humanizaçâo, prêvençáo de
agravos, promoçáo de saúde, aprimoramento e proteçáo nos aspectos de
linguagem, Íala, voz, deglutrçáo, motricidade orofacial, cognição e audição,
inteqradas à atuaÇáo multrprofissional e inlerdiscrpfinar

í97,50 23.700,00

06 3.780
ASSISIÊNcIA
FoNoAUDIoLÓGIcA EM
INTERNAÇÀo HoSPITALAR

Orientaçáo e intervenção junto à pâcientes acamâdos em ambientes
hospitalares (UTl Gerâ|, EnÍermarias e UÍl Neonatal) visando promover
humanizaçáo, pÍevenção de agravos, promoçáo de saúde, aprimoÍamento
e proteçáo nos aspectos de linguagem, fala, voz, deglutição, motricidade
orofacial, cogniçáo e audição, rntegradas à atuação multiprofissional e
interdiscipfunaÍ.

í88,75 t'13.475,00

TOTAL 1.6E2.336,80

Rua Passos de Oliveira, 1101 - Sáo José dos Pinhais - Paraná CEP 83030-720 Fone (41)3381-6800
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ANEXO IV
(MINUTA)

CONTRATO XXX/2022 - SERMALI

coNTRATo oe eResrlçÃo DE sERVtços FIRMADo ENTRE o muurcípro DE sÃo JosE
DOS PINHAIS E

Aos ...........,...... dia do mês de ............do ano de dois mil e vinte e .....-., nesta cidade de São José
dos Pinhais, Estado do PaÊná, na Sede da Prefeitura Municipal, presentes de um lado o

UUHTCíp|O DE SÃO.lOSÉ OOS PINHAIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Passos de Oliveira n.o '110'1 - Centro, CNPJ n.o 76. í 05.543/0001-35, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. MARGARIDA MARIA
SINGER (Nina Singeo, portadora do RG n.o 3.498.551-0 e do CPF n.o 567.645.539-04, e a
responsável pela Secretaria Municipal de Saúde Sra. GIUVANA CASAGRANDE, portadora do
RG n.o 578217O11PR e CPF n.o 819.262.279-72, e do outro lado a empresa

............ inscrita no CNPJ sediada Na Rua ......... (endereço completo),
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo(a) Sr.(a). portador(a) do
RG no ............. e CPF n" firmam o presente contrato, levado a efeito através da
RATIFICAçÃO datada de ......... de ...... de 2022, onde Íoi declarada a lnexigibilidade de
Licitação n.o ............12O22- SERMALI, decorrente do Chamamento Público n.o 0O4t2022-
SERMALI, tendo como gestor ..............., portador do RG n.o ..........,. e CPF n.o ............, gestor
suplente portador do RG n.o e CPF n.o como fiscal
portador do RG n.o ............. e CPF n.o .................. e como fiscal suplente portador
do RG n." e CPF n.o regendo-se pelas cláusulas e condiÇões seguintes e
Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações

cúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE a prestaçáo de serviços para atendimento de usuános do
Sistema Único de Saúde Municipal que apresentem quadros de distúóio de deglutiÉo - disfagia,
em clínica apropriada, no Hospital e Maternidade São José dos Pinhais ou em domicílio, conforme
necessidade avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condiçóes e
especiÍicações contidas no Edital de Chamamento Público n.o 00412022 - SERMALI e seus
anexos e procedimentos descriminados abaixo:

05

14t23

lbm ChI.nüdadê
Icnr.l

Cluârúid.dê psr.
06 (sêb, mo8.8

Pmcedimênto
Valor Unitário

R3
V.loÍ Total

R3
01 Exame de avaliaÉo fonoaudiológicá

02 Serviço de avaliaÉo com
fonoaudiologo especialista em disfagra

03 Sessão de têrapia Íonoaudiológica
especializada em disfaqia

04
Terapia fonoaudiológica em disÍagia
em ambiente hospitalar
Assistência fonoaudiológic€
intemaÇão domiciliar

em

06
Assistência íonoaudiológicá
intemaÇão hospitalar

êm

ValoÍ Tot l dc SêÍyiços p€râ 06 (!êi.) mesee: R$ (por êrbn8o)
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cúusuua SEGUNDA - Dos REcuRSos oRçAmENTÁRtoslrnarcetRos.

2.1 - O custeio para a execuçáo do objeto deste contrato é proveniente de recursos financeiros
oriundos da Secretaria Municipal de Saúde:

Projeto/Atividade: .

Fonte: ................;
Elemento: .............
Elemento/Analítico

cúusut-l TERcEIRA - Do pREço E DA FoRMA DE pAGAMENTo

3.1 - O
(..

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância de R$

), conforme descrito no item 1.1 deste lnstrumento Contratual.

3.2 - Os pagamentos dos serviços se darão na quantidade de exames e/ou procedimentos

eÍetivamente eíetuados, sendo a quantidade em edital estimada, não gerando obrigaÉo do
CONTRATANTE adquirir toda a quantidade.

3.3 - Mensalmente a CONTRATADA deverá encaminhar relatório detalhado de aparelhos
Íornecidos e serviços prestados contendo data e o nome do usuário atendido.

3.4 - O pagamento do objeto deste Contrato será efetuado diretamente em conta corrente
bancária da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento deÍinitivo e, após
aceitação da fatura pela Íiscalização da CONTRÂTANTE, fatura esta que deverá ser apresentada
no protocolo do Município, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao mês da prestação dos

serviços. Devendo ser encaminhada junto com a Nota Fiscal as Requisições de ServiÇos e
declaraÉo de prestaçáo dos serviços constando as quantidades e descrições dos serviços
prestados.

3.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ
comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas, devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS.
RUA PASSOS OLIVEIRA, N.O.IíOí . CENTRO . SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CEP 83030.720
cNPJ/MF No 76.í 05.543/0001 -35

INSCRIçÃO ESTADUAL. ISENTA
EMPENHO N"

3.6 - A liberação do pagamento flca vinculada a apresentação da Nota Fiscal / Recibo através do
portal do Fornecedor (www.sjo.or.qov.br/secretanas/secretaria-administracao/ooíal-do-
Íomecedor/), juntamente com os seguintes documentos:

3.6.1 - Prova de Regularidade (certidão) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

3.6.2 - Certidão que comprove Regularidade de Tributos Municipais perante o untcrpio de
1 '15123
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São José dos Pinhais

3.7 - O CONTRÂTANTE em hipótese alguma efetuará pagamento de reajuste, correção monetána
ou encargos financeiros correspondentes a atraso na apresentação das Íaturas conetas.

3.8 - Caso o CONTRATANTE venha a eÍetuar algum pagamento após o vencimento, por sua
exclusiva responsabilidade, o valor em atraso será acrescido de encargos financeiros calculados
com base no IPGA ou outro que melhor atenda aos interesses da Administração, a partir do
prazo estipulado para o pagamento, devendo ser este o índice utilizado para qualquer situação
conente, relativa ao presente instrumento, e na sua falta, aquele que vier a substituí-lo.

3.9 - Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas o CONTRATANTE, a seu
exclusivo criterio, poderá devolvê-las, para as devidas correçóes, ou aceitá-las glosando a parte
que .iulgar indevida. Na hipótese de devolução, as Íaturas serão consideradas como não
apresentadas, para fins de atendimento às condições contratuais.

3.10 - Os preços contratados serão fixos, não estando suieitos a qualquer reajuste

CúUSULA QUARTA - DOS PRÁZOS

4.1 - O Wazo de vigência do presente contrato será de ate 06 (seis) meses contados a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60
(sessenta) meses.

CI-AUSULA QUINTA - DA EXECUÇAO DOS SERVIçOS

5.í - A CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias úteis improrrogáveis, após a assinatura
do contrato, para iniciar a prestação de serviço, período este que deverá ser utilizado para a
implantaÉo de todo o serviço.

5.2 - Após a solicitação do serviço pela administração a CONTRATADA deverá agendar o
procedimento em até 07 (sete) dias, não podendo ultrapassar o atendimento diretamente ao
usuário em até no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da solicitação. O relatório de
avaliação com hipótese diagnóstico deverá ser disponibilizados em até 07 (sete) dias apos a

Íealização.

5.3 - Após a solicitação do serviço pela instituição hospitalar a CONTRATADA deverá agendar
o procedimento em até 48 (quarenta e oito) horas. O relatório de avaliação com hipótese
diagnóstico deverá ser disponibilizados ern até 24 (vinte e quatro) horas após o atendimento
inicial.

5.4 - Os serviços descritos no item 1.1 deste Contrato, deverão ser realizados nas
dependências da CONTRATADA, as quais deverão estar a uma distância máxima de 50
(cinqüenta) quilômetros da sede da Prefeitura de São José dos Pinhais, cito a Rua Passos de
Oliveira, 1101 - Centro de São José dos Pinhais. Esta especificação se lustifica pela necessidade

de propiciar ao usuário facilidade de acesso ao serviÇo de saúde especializado.

16t23
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5.5 - Os serviços serão solicitados em parcelas e conÍorme a necessidade da Administraçáo
Municipal.

5.6 - Os serviços que forem avaliados pela Secretaria Municipal de Saúde como necessários,
poderão ser realizados em domicílio do paciente, beira leito no Hospital e Matemidade Municipal
de São José dos Pinhais, após solicitação e autorizaÇão da Secretaria Municipal de Saúde.

5.7 - A prestação dos serviços somente poderá ser rcalizada mediante apresentação da
Requisição de Serviço contendo - nome do usuário, procedimento solicitado e carimbo e

assinatura do médico ou do fonoaudiólogo solicitante, em receituário próprio do Sistema Único de
Saúde - SUS e Guia de Autorização emitida pelo Departamento de Regulação em Saúde da
Secretaria Municipal da Saúde de São José dos Pinhais.

CúUSULA SEXTA. DAS ATRIBUIçOES E OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1 - Sáo obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas ou decorrentes do Contrato,
as descntas a seguir:

6.'1.1 - Aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais os acréscimos ou supressões que forem
necessários, em conformidade com o artigo 65 - § 10 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas
alterações, limitado a 25o/o do valor inicial do contrato (último período 12 meses) estando
sua recusa, sujeíta à multa correspondente a 50% do valor total do respectivo aditivo.

6.1.2 - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura

venham a incidir sobre o objeto deste instrumento.

6.1.3 - Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tnbutos que incidam ou venham a
incidir sobre as atividades inerentes à execuÉo do objeto contratual, não cabendo,
portanto, qualquer obrigaçáo ao CONTRATANTE com relaçáo aos mesmos. A
CONTRATADA responderá por qualquer recolhimento tributário indevido e por quaisquer
infrações fiscais cometidas, deconentes da execuÇão do objeto contratual.

6.1.4 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
vigentes durante a execuÇão do Contrato, sendo o único responsável por prejuízos

decorrentes de infrações a que houver dado causa.

6.1.5 - A CONTRATADA não poderá possuir sócios, cotistas ou dirigentes, nem tampouco,
contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes
de cargos de diÍeÉo, de chefia ou assessoramento, que seja membro da comissão de
licitaÉo, pregoeiro ou autoridade ligada à contrataçáo, conforme estabelece o entendimento
contido no Acordào 2745110 - TCE/PR e no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, publicado ao AOTC 229 de 1111212009, referente à Súmula Vinculante 13 do
Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo.

6.1.6 - Cumprir todas as especificaçÕes e / ou orientações dos serviços ora contratados

6.1.7 - As unidades prestadoras deveráo estar devidamente cadastradas Cadastro
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Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

6.1.8 - Mensalmente a CONTRATADA deverá encaminhar relatório detalhado de serviços
prestados contendo data e o nome do usuário atendido.

6.1.9 - A eventual mudanÇa de endereÇo dos locais de prestaÇão dos serviços ora
contratados deverá ser comunicada ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, que analisaÉ a conveniência de mantê-los, podendo, ainda, rever as condições
do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.

6.1.10 - Eventual mudança do Responsável Técnico pelos serviços também deverá ser
será comunicada ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

6.1.1í - A CONTRATADA deverá atender a todos os procedimentos contratados
responsabilizando-se pelos mesmos.

6.1.12 - Os atendimentos serão prestados dentro das normas e padrões éticos
compatíveis com o credenciamento dos serviços e com a capacidade operativa do
estabelecimento.

6.1.13 - Será de responsabilidade da CONTRATADA, a substituição dos proflssionais que
compõem as equipes de trabalho, poÍ outros de mesma qualificação, nos períodos de férias,
inclusive de modo que os profissionais contratados em substituição estejam incluÍdos no
CNES do estabelecimento contratado.

6.1.14 - A CONTRATADA deverá utilizar o Sistema indicado e disponibilizado pelo
CONTRATANTE para recepcionar os usuários.

6.1.í5 - São de total responsabilidade da CONTRATADA todos os procedimentos por
este realizados não gerando ônus adicional ao CONTRATANTE.

6.1.16 - As despesas com qualquer tipo de material e insumo necessáno para a
realização dos exames e/ou procedimentos correrão por conta da CONTRATADA.

6.1.17 - E obrigação da CONTRATADA, manter todas as condições de Habilitação
conforme artigo 55, inciso Xlll, da Lei 8.666/93, devendo ainda apresentar ao
CONTRATANTE nas visitas do Serviço de Auditoria em Saúde da Secretaria Municipal da
Saúde, os documentos abaixo em plena validade:

a) Alvará de Funcionamento dentro do prazo de validade.
b) LicenÇa Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária do Município (do domicílio ou

sede), dentro do seu prazo de validade não sendo aceito o protocolo de renovaÇão.

c) Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de
Medicina/Fonoaudiologia constando a responsabilidade técnica; dentro do prazo de
validade.

d) Certificação de Especialidade dos profissionais que atuam com Disfagia
(Resolução CFFa no 49212016).

18t23

Rua Passos de OliveiÍa, 1í01 - Sáo Josédos Pinhais - Paraná CEP 83030-720 Fone: (41)338'1-6800



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
ESTADo Do PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N-' 764/2022 _ DECOL

e) Descrição tecnicâ detalhada da capacidade instalada do estabelecimento,

contendo média de atendimentos diários por especialidade, relação de
equipamentos, espaço físico disponível, número de funcionários por função e
demais informaçóes pertinentes.

6.1.í8 - A CONTRATADA deverá fomecer ao paciente ou ao seu responsável, um

comprovante de atendimento com: número de registro, nome do paciente, data de
nascimento, data do atendimento, dados para contato com o estabelecimento.

6.1.19 - Os relatórios de avaliaçáo com hipótese diagnóstica emitidos devem conter as
seguintes informações:

a) ldentificação do prestador;

b) Endereço e telefone da Clinica;
c) ldentificação do Responúvel Técnim (RT);

d) Número de registro do RT no respectivo conselho de classe profissional;

e) Nome, data de nascimento e registro de identificaÉo do cliente na clínica;
f) Data da realização da avaliaÇâoi
g) Data de emissão do relatório;
h) Hipótese diagnóstica;
i) Outras observaÇões pertinentes, se for o caso.

6.1.20 - PaÊ a emissão dos relatórios, a CONTRATADA dever observar os seguintes
critérios:

a) Os relatónos contendo os resultados da avaliação deverão ser realizados por
profissional fonoaudiólogo devidamente qualificado, registrado no respectivo conselho
de classe;
b) A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer
complementação aos valores pagos pelos serviÇos prestados nos termos deste
Contrato;
c) A CONTRATADA responsabilrzar-se-á por cobranÇ€ indevida, feita ao paciente ou
seu representante, por profissional empregado ou preposto, em tazáo da execução
deste Contrato;
d) A CONTRATADA deverá dispor de proflssional qualificado responsável técnico
para esclarecer dúvidas e questionamentos, sempre que um relatóno de avaliaÇão
com hipótese diagnóstica suscitar dúvidas pelo médico ou fonoaudiólogo solicitante.
Caso julgue necessário, o profissional Médico ou Fonoaudiólogo poderá solicitar que a
avaliação seja refeito sem ônus ao Município ou qualquer custo adicional.

6.1.21 - Apresentar o relatório mensal, ou em prazo menor quando solicitado pelo

CONTRATANTE, com as estatísticas de produçáo mensal ou do período, contendo as
seguintes informaÇões: registro de atendimento, nome completo do paciente, data de
nascimento, data da solicitação da avaliaÉo, data da realizaçÃo da avaliação, nome do
málico solicitante, procedimentos realizados.

6.1.22 - A CONTRATADA deverá manter as condiÇões técnicas estabel das conforme
Legislação do SUS de forma contínua, e sempre que a Secretaria Munici da Saúde
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entender necessário poderá solicitar vistoria do Serviço de Auditoria em Saúde e do
Departamento de RegulaÇão junto à Clínica; e/ou documentos comprobatórios de
regularidade técnica.

cúusur-l sÉrrma - DAs PENALTDADES

7.1 - Excetuados os casos fortuitos ou de forÇa maior devidamente comunicados e comprovados
pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE, o não cumprimento do prazo de
entrega/execuÉo sujeita a CONTRATAOA à multa, calculada sobre o valor total do fornecimento
em atraso, de acordo com a seguinte fórmula:

M=0,03xNxF,onde:
À/ = valor da multa,
N = atraso em dias consecutivos,
F = valor total do fomecimento em atraso

7.2 - O valor da multa, aplicada conÍorme os critérios acima, será atualizado até a data de sua
quitaÉo, calculados com base no IPCA ou outro que melhor atenda aos interesses da
Adminiskação.

7.3 - A multa será limitada em 30% (Íinta por cento) do valor total do fomecimento em atraso

7.4 - O CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o
respêctivo valor contra os eventuais créditos da CONTRATADA, independentemente de qualquer
notiÍicâção judicial ou extrajudicial.

7.5 - A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de sua notificação, para

se pronunciar a respeito de multas aplicadas pelo CONTRATANTE. Deconido esse prazo, a
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada, e náo dará direito
à CONTRATADA a qualquer contestaÇão.

7.6 - Pela lnexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar as sanções previstas no artigo 87, quando oconer quaisquer dos motivos
enumerados no artigo 78, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA oITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir este lnstrumento Contratual de pleno direito, a qualquer

tempo, independentemente de notificaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à
CONTRÂTADA o direrto a qualquer reclamaÇáo ou indenização, nos casos previstos no artigo 78

da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes, oportunizado o contraditório e ampla defesa.

8.2 - A CONTRATADA fica obrigada a pagar ao CONTRATANTE multa de 20% (vinte por cento)
do preço total do Contrato vigente na data da aplicação, sem preluízo das demais multas devidas
por inadimplemento até a data da rescisão, caso a rescisão ocona por culpa da CONTRATADA.
O valor da multa será atualizado com base no IPCA ou outro que melhor atenda aos interesses da
Adminiskação, a partir do mês para o qual Íoi calculada até o mês de sua quitação.
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cúusuua NoNA - DA suecoNrmrlçÃo

9.1 - E vedado à CONTRATADA a subcontralaÉo total do objeto deste Contrato, ou a cessão ou
transferência do Contrato, ainda que parcial, para outra empresa/prestador de serviço
(principalmente pelos conconentes do processo de credenciamento), sendo nulo de pleno dareito

qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível das cominaçóes legais e

contratuais.

9.2 - Qualquer subcontratação parcial só podeÉ ser feita com autorizaçáo prévia e por escnto do
CONTRATANTE. Autorizada a subcontrataÇão, a CONTRATADA permanece com integral
responsabilidade pelo cumprimento de todas as condições contratuais, com observação que:

a) O CONTRATANTE fica isento de quaisquer responsabilidades, por obrigaÇões que a
CONTRATADA tenha contraído ou venha a contrair, a qualquer título, com a subcontratada;
b) A autorizaçáo para subcontratar poderá ser revogada pelo CONTRATANTE, a qualquer
momento, sem que tal revogação dê à CONTRATADA direito a ressarcimento de quaisquer
danos.

cúusuLA DÉcrMA - oA NovAçÃo

10.1 - Fica expressa e inevogavelmente estabelecido que a abstenção pelas partes contratantes,
do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhes assistem pelo Contrato, ou a

concordância com o atraso no cumpnmento ou inadimplemento de obrigações da outra parte, não
afetaráo aqueles direitos ou faculdades, que poderão ser exigidos a qualquer momento e náo
alterarão, de modo algum, as condições estipuladas no Contrato, nem obrigarão as partes,

relativamente a vencimentos ou inadimplementos futuros.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. FRAUDE E coRRUPÇÃo

11.1 - O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretana de Estado da
Saúde - SESA, Mutuários de Emprestimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco),
licitantes, fomecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não),
subcontratados, subconsultores, pÍestadores de serviço e Íomecedores, além de todo funcionário
a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisiçáo e
execução de contratos financiados pelo Banco. Em consequência desta política, o Banco:

a) define, para os Íins desta disposição, os termos indicados a seguir

(i) "prática corÍupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor com a intenÇáo de influenciar de modo indevido a ação de terceiros:

(ii) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenÇão de evitar o cumprimenlo de
uma obrigação:

(iii) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

nÇar um
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(iv) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano,
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar
indevidamente as ações de uma parte;

(v) "prática obstrutiva": signiÍica

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigaÇões ou fazer
declaraÇôes falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do
Banco de alegaÇões de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar,
perseguir ou intimidar qualquer parte interêssada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento
sobre assuntos relevantes à investigaÇão ou ao seu prosseguimento, ou

(bb) atos que tenham como ob.ietivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no paÉgrafo (e) abaixo:

(b) rejeitará uma propostia de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros,
prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em
práticas conuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao crn@rrer para o contrato
em questão;

(c) declarará viciado o processo de aquisiçào e cancelaÍá a parcela do empréstimo alocada a um
contrato se, a qualquer momento, deteÍminar que representantes do Mutuário ou de um

beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e
adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência,
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou
conhecimento dessas práticas;

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa Íísica, a qualquer tempo, de acordo com os
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente
ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser
designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível
que esteia recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes,
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos reÍerentes à apresentação das
propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo

Banco.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS

12.1 - A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros, pelos

atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluindo o CONTRATANTE de
quaisquer reclamaçôes e/ou indenizaÇôes. Serão de sua inteira responsabilidade todos os seguros

necessários, inclusive à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos
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materiais ou pessoais causados a seus empregados ou a terceiros

12.2 - A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste Contrato, dos

locais e de todas as condições gerais e peculiares dos produtos a serem entregues, não podendo

invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento do Contrato.

12.3 - As partes contratantes ficâm suleitas às normas constantes na Lei Federal n.'8.666/93 e

suas alteraçôes, sendo que os casos omissos também serão resolvidos através da aplicação da

referida lei.

12.4 - Este lnstrumento Contratual é proveniente do Processo Administrativo n.o xxxí2oxx -
DECOL,

cúusula oÉcrue teRcetRA - Do FoRo

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente, renunciando as paÍtes a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

13.2 - É, por se acharem de acordo, os representantes legais assinam o presente Contrato, em

duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São José dos Pinhais, ...... de de 20

TESTEMUNHAS:

MARGARIDA MARIA SINGER
NINA SINGER

PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

GIUVANA CASAGRANDE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA
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